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MUNrcipro DE MARMELETRo
ESTADO OO p¡,n¡,N/,

coNTRATo DE LocAÇÃo nn nnu nnóvpl, N" 1s4/2021
Vinculado à Dispensa por Justifïcativa no 056t2021

O lvtUNlCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFiIT4F sob o no 524,704,239-53, de ora em dianto
denominado LOCATÁRIO; e a empresa MITRA DIOCESANA DE PALMAS, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 75.661.26410001-95, com sede na Rua Bispo Dom Carlos,
no 819, Centro, na cidade de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85555-000 , Telefone (46) 3263-1134 I
3523-3338, e-mail: financeiro.qritra.palmas@gmail.com, representada por seu administrador, Sr. Sérgio
Algeri Filho, portador da cédula de identidade civil (RG) n' 5.945.969-4 SSP/PR, e inscrito no CPFÀ4F
sob o no 004.974.299-00, de ora em diante denominada LOCADORA, estando as partes sujeitas às

normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de
Licitação n'05612021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . PROCEDIMENTO
O presente Contrato obedece aos termos da proposta apresentada na Dispensa por Justificativa no
05612021, baseada no inciso X, art. 24 daLei n" 8.666193 e ao disposto na Lei n" 8.24511991.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação do imóvel com área de 581,00 m'z(quinhentos e oitenta e um
metros quadrados), sala comercial, localizado na Rua Emflio Magno Glatt, no 670 - Centro, para
utilização dos Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura e Saride.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O LOCATÁRIO, a tltulo de aluguel, pagará à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 3.400,00 (três
mil e quatrocentos reais), com valor contratual total, para o perlodo de 12 (doze) meses, de R$
40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

Parágrafo (Inico
Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados pelo índice
acumulado do IGP-M ou o-utro índice que o substitua à época da atualização, após requerimento formal da
LOCADORA ou LOCATARIA. O reajuste terá como base a data da assinatura do contrato.

cL.ÁusuLA eUARTA - DA DorAÇÃo ORÇAMENT.ÁRrA
As com a correrão conta da

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através
depósito bancário, até o déçilno quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o
comprovante do depósito eletrônico como recibo.

CL.ÁUSULA SEXTA-DQ PRAZo DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente instrumento, ou
seja, até 15 de dezembro de 2022, podendo ser proruogado de acordo com as necessidades da
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Administração, e desde que atendidas as disposições do afügo 57, da Lei n' 8.666193.

$ 1o Caso a LOCADORA não se interesse pela prorogação contratual deverá comunicar a sua intenção,
por escrito, ao LOCAT^A.RIO, com antecedência mlnima de noventa 90 (noventa) dias antes do término
da vigência contratual.

$ 20 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorendo o
acordo de prorrogação, nos prazos fixados no caput desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs OBRIGAÇÖES DA LocADoRA
A Locadora fica obrigada a:

a) Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vlcios ou defeitos
anteriores à locação;

b) Entregar ao LQÇAT.Á,RIO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a
garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

d) Autorizar quando necessário, ao LOÇATÁRIO, a rcalização de modificações que se fizerem
necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não
importem em modifÏcação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitâção de
uso do bem locado;

$ 10 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condiçõó, .orn
terceiros, devendo a LOCADORA darJhe conhecimento do negócio mediante notificação ¡úOiclat ou
extrajudicial,

$ 2o O presente contrato obriga não só as paftes contratantes, bem como os sucessores da LOCADORA,
enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por parte da
LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento còntrátual, em
todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente instrumento
contratual,

cLÁusuLA orrAvl - DAS oBRrcAÇÕES Do LocATÁRro
O Municfpio fica obrigado a:

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, âgua e esgoto;

b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

c) Realizar a imediata reparação dos danos verifrcados no imóvel, provocados por seus agentes;

d) Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de
qualquer.intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,
LOCATÁRIO;

e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 d,e I 8. I 0.91 ;
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Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os
aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e
funcionamento;

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;

h) Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas.

Parágrafo Único
E expressamente vedado ao LOCATÁRIO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a
título gratuito ou oneroso, para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA.

cLÁusuLA NoNA - DA REScrsÃo E DA ExrrNÇÃo coNrnaruAl
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

c) Por ato unilateral e escrito do LOCAT,4,RIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei 8.666193, bem como outra situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento,
hipótese em que a LOCADORA não receberá qualquer indenização suplemeniar;

d) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação;

c) Na ocorência de uma das hipóteses elencadas na Lei no B.Z45lgl.

9.2 ALocADoRA poderá requerer a rescisão do contrato quando o LocATÁRIo:

a) Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o
pagamento dos aluguéis conforme pactuado;

b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as
ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

$ 10 Na hipótese de rescisão pelo LOÇATÁRIO por descumprimento de qualquer das obrigações
contrafuais da LOCADORA, os valores devidos a esta até a rescisão permanecerào retidos pelo meimo, a
fim de garantir o ressarcimento de prejulzos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s)
motivador do rompimento contratual.

$ 20 No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADORA, deverá esta notificar ao Municfpio,
por escrito, num prazo não inferior a 90 (noventa) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja
concordância da Administração Municipal.

$ 3o A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos, especialmente no artigo 77, daLei
n'8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA - DA F'RAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992),1 Léi Federal n."
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaçäo, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupçäo, bem camo de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico fÌnanceiro do presente contrato, seja quanto ao objeto

CNPJ:
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CL.ÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAÇÄo E Do REGISTRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administraçêlo, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ritil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoruer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumènto.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA LEGISLAÇ,Äo ApLrc.ÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princlpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições da Lei 8.245191.

CLÁUSULA nÉcwlI TERcEIRA - DA TRANsMISsÄo DE DQcUMENTos
A troca eventual de documentos e conespondências entre a LOCADORA e o LOCAT,ÁRIO será feita
através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL^ÁusuLA nÉclua eUARTA-Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666193 e dos princípios gerais de direito.

cL.ÁusULA DÉcrMA eUINTA-sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

-Estado 
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da locadora, que fica obrigada a manter um representante com plenos poderei
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, 16 de dezembro de2021.
SERGIO A¡lnðdodGlorm¡

ALGERI dtslrðtpdsERGto

Fl LHo:004e Ë:i"",iffíîl]T'
7429900 ilú3:r4.03,00,

MITRA DIOCESANA DE PALMAS
Sérgio Algeri Filho

LQCADORA

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
LOCAT.ÁRIO

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macal i, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaol@marmeleiro,pr. eov, br / licitacao02lä)nlarmeleiro.nr. eov, br - Telefone: (46) 3525-S 107 / 8105
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ExrRATo PARA pu¡r,rceÇÄo
coNTRATo DE l,oc,LçÃo DE BEM ruóvu No 154/2021

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 05612021

r,oc¿,r.Ánro: MUNIClplo pn MARMELEIRo

LOCADORA: MITM DIOCESANA DE PALMAS

OBJETO: locação do imóvel com área de 581,00 nr3 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala
comercial, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, parautilização dos Dèpartamento de
Assistência Social, Educação e Cultura e Saride.

VALOR: O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagarâ à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), com valor oontratual total, para o período de 12 (doze) meses,
de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do presente instrumento, ou seja, até 15 de dezembro de2022.

DATA DD ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de202t.

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 16 dedezembro de202l

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licit¡rcao@l¡¡¡¡eleiro,p¡-gpv.br / licitaca-o02@narLrr-elçjro.!.r:cay.br - Telefone: (46) 3525-g 107 / g l05
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

sExrA-FEInA, t7 DE pszEMpno DEre
ATOS DO PODER EXECUTIVO

notçÃo N":1133- ro Fag(s)

ExrRATo PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE FoRNEctMENTo DE BENs E sERVtços No
15312021(Vinculado ao Processo de lnexiglbllidade No 029/2021 - PMM) Procesðo

Admlnlstrativo No 24512021 - LIC

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 79.719.613/0001-33;
OBJETO: Fornecimento dos materiais didáticos que compöem o Sistema de o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o
ano letivo de 2022:
VALORTOTAL: deR$649.145,62(seiscentosequarentaenovemilecentoequarentaecincoreaisesessentaedois
centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e vlCÊtr¡ClA: de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, ou seja, até 14 de
dezembro de2022.

,ãDATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.
çORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLIGAçÃo conrRATo DE LocAçÃo oe BEM tMóvEL ño 154t2021
Vlnculado à Dispensa por Justificafiva no 05612021

LOCATARIO: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
OBJETO: loqação do imóvel com área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial,
localizado na Rua Emflio Magno Glatt, n. 670 - Centro, para utilizaçåo dos Departamento de Aàsistência óocial, Educação
e Cultura e Saúde.
VALOR: O LOCATARIO, a tftulo de aluguel, pagará à LOCADORA, mensalmente, o vator de R$ 3.400,00 (três mit e
quatrocentos reais), com valor contratual total, para o perfodo de 12 (doze) meses, de R$ 4O,g0O,OO (quarènta mil e
oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
instrumento, ou seja, até 15 de dezembro de2022.

^DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de2021.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLIGAçÃo corurRATo DE pREsrAçÃo DE sERVtços No 15st2021
(Pregäo Eletrônico No l3O/202f - pMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: KOLF SERVIçOS DE ENGENHARTA EtRELt
OBJETO: contratação de empresa especializada e habilitada com o registro no órgão técníco competente e com
profissionaltécnico legalmente habilitado pelo CONFEA, para realizar a fiscãlizaçao de pãrcela da obra dé construçäo de
Unidade de SaÚde da Famflia na Comunidade Novo Progresso, referente as instalações elétricas e de cabeamento
estruturado.
VALOR TOTAL: de R$ 5.600,00- (cinco mil seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e vlCÊ¡¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 15 de dezembro de 2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletrontcamente com Cerilftcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória22OO-2 do Art. 1Oc de 24.08.01 de tCp-Bras¡l

O Mun¡cfp¡o de Marmeleiro dá gafðntla da autcntic¡dade deste
documento, desde que vlsuall¡ado através de

httþ://www.Tar,mele¡rg,pr.tovrbr,/ no llnk Olárlo Oflclal.
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